
PROJETO DE LEI No 81/2009

Denomina  logradouro  público: 
“Estrada Juarez Alves Pereira”

O Povo do Município de Itaúna, por seus representantes aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o -  Denominar-se-á “Estrada Juarez Alves Pereira”  a via 
originalmente  identificada  como  IAN 150,  que  tem início  na  ponte  que  liga  o 
distrito de “São José de Pedras” à comunidade do “Brejo Alegre”, e término na 
comunidade de “Britos”, neste Município de Itaúna, MG.

Art.  2o -  A  Prefeitura  Municipal  de  Itaúna  providenciará  a 
colocação de placas indicativas, bem como a comunicação à Empresa Brasileira de 
Correios  e  Telégrafos,  à  Companhia  Energética  de  Minas  Gerais  e  ao  Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Itaúna.

Art. 3o -  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente do Executivo Municipal. 

Art. 4o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2009

Antônio de Miranda Silva
Vereador



Justificativa

Juarez Alves Pereira nasceu no dia 03 de junho de 1935, em Itaúna, filho de José 
Pereira de Araújo e Maria Zita de Araújo.

Durante toda a sua vida residiu na comunidade rural de Brejo Alegre. Em abril de 
1958, casou-se com Terezinha Maria Pereira, com a qual teve nove filhos, treze netos e duas 
bisnetas.

Desde a infância, Juarez ajudava seu pai na fazenda. Com esse espírito trabalhador, 
cresceu buscando o melhor para sua família e para a comunidade do Brejo Alegre. Ajudava as 
pessoas  como  podia.  Dentre  seus  feitos,  considera-se  o  mais  importante  o  empenho  para  a 
reforma do ensino na comunidade do Brejo Alegre. No final da década de 1960, sensibilizou o 
Prefeito da época, Antônio Dornas de Lima, para que a reforma acontecesse, e ressaltava que 
cidadãos sem estudo e conhecimento eram “cegos ambulantes”.

Além  disso,  na  década  de  1980,  Juarez  se  empenhou,  juntamente  com  outros 
moradores  de  Brejo  Alegre,  no  intuito  de  levar,  até  a  comunidade,  a  rede  elétrica.  Sempre 
preocupado  com  os  mais  necessitados,  Juarez  promoveu  e  desempenhou  a  política  de 
assistencialismo.

Juarez faleceu aos 74 anos, no dia 05 de janeiro de 2009.

Com tantos benefícios prestados, em especial à comunidade rural do Brejo Alegre, 
merece Juarez ter seu nome eternizado em logradouro público de nossa cidade, motivo pelo qual 
peço o apoio dos demais vereadores para a aprovação do presente projeto de lei.

Itaúna, em 23 de novembro de 2009.

Antônio de Miranda Silva
Presidente



DADOS BIOGRÁFICOS

NOME:
Juarez Alves Pereira

FILIAÇÃO:
José Pereira de Araújo e Maria Zita de Araújo

ESPOSA:
Terezinha Maria Pereira

NATURALIDADE:
Itaúna – Minas Gerais

DATA DE NASCIMENTO:
03 de junho de 1935

DATA DE FALECIMENTO:
05 de outubro de 2009
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